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rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, carloS SErGio lacErda, mat. nº 5127319/1, no 
cargo de Motorista Policial, classe “c”, pertencente ao quadro de pessoal 
da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$9.682,05 (nove mil, seiscentos e oitenta e dois reais 
e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  1.574,32
  1.574,32
  1.102,02
1.102,02
  1.102,02
3.227,35
 9.682,05

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782424
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1115 de 15 de MarÇo de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/132504.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 7º da lei nº 
9.322/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, SEBaSTiao lUiS rodriGUES da SilVa, mat. nº 284661/1, 
na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$7.272,85 (sete mil duzentos e setenta e dois reais e 
oitenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada- VPNI

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  3845,62
 744,65
  375,21

  1.153,69
  7272,85

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782455
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.507 de 29 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/654298.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara 
de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, PaTricia fErrEira dE lEMoS, mat. 
103420/1, na função de administrador, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Saúde Pública- SESPa, recebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de r$ 5.034,38 (cinco mil, trinta e quatro reais 
e trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial-12%
Gratificação de Escolaridade- 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

1.560,76
  187,29
1.398,44
1.887,89
5.034,38

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782545

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.345 de 22 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2020/405255.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
29 da lei nº 7.594/2011 c/c lei nº 9.227/2021; art. 131, § 1º, inciso Xi, 
da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso iX, da lei com-
plementar federal nº 173/2020, dEUZa Maria PErEira coSTa, mat. nº 
3263738/1, na função de auxiliar de Serviços Gerais, classe a, referên-
cia iV, pertencente ao quadro de pessoal do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará – dETraN/Pa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$2.719,45 (dois mil, setecentos e dezenove reais e quarenta 
e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.111,19
Gratificação de Trânsito 643,30

adicional por Tempo de Serviço – 55% 964,96
Total de Proventos 2.719,45

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 782551
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 996 de 08 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2017/514804.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de 
fazenda de Belém; no art. 130, caput e § 1º, da lei nº 5.810/1994 com-
binado com o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 140, inciso 
iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
iSaBEl criSTiNa SilVa daGUEr, mat. 81850/1, na função de farmacêu-
tico, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saú-
de Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.236,22 (seis mil, duzentos e trinta e seis reais e vinte e dois centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada Chefe da Seção de Análises Físico-
Químico - fG4 – 100%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  1.858,41
223,01
151,08

1.665,14
2.338,58
  6.236,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 771435
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.004 de 08 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/675952.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c,incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, cElia Maria dE SoUZa 
Maia, mat. nº 5377803/1, no cargo de assistente administrativo, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.786,40 (um mil, 
setecentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos), conforme abaixo 
discriminado:


